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§ 1o- O empregador, salvo disposição contratual em sentido
contrário, não será co-responsável pelo pagamento dos empréstimos,
financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas res-
ponderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a ins-
tituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de con-
tratações por ele confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento,
que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados.

§ 2o- Na hipótese de comprovação de que o pagamento men-
sal do empréstimo, financiamento ou arrendamento foi descontado do
mutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição con-
signatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em qual-
quer cadastro de inadimplentes.

§ 3o- Caracterizada a situação do § 2o- deste artigo, o em-
pregador e os seus representantes legais ficarão sujeitos à ação de
depósito, na forma prevista no Capítulo II do Título I do Livro IV do
Código de Processo Civil.

§ 4o- No caso de falência do empregador, antes do repasse das
importâncias descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição
consignatária o direito de pedir, na forma prevista em lei, a restituição
das importâncias retidas.

Art. 6o- Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão
do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar os des-
contos referidos no art. 1o- nas condições estabelecidas em regu-
lamento, observadas as normas editadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

§ 1o- Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor,
em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e so-
ciedades referidas no art. 1o-;

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e
forma de pagamento;

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos
titulares de benefícios em manutenção e às instituições consignatárias
das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei;

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para
o repasse das prestações às instituições consignatárias;

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarci-
mento dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações; e

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.

§ 2o- Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em
relação às operações referidas no caput restringe-se à retenção dos
valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consig-
natária, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos dé-
bitos contratados pelo segurado.

§ 3o- É vedado ao titular de benefício que realizar operação
referida nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pa-
gadora enquanto houver saldo devedor em amortização.

§ 4o- É facultada a transferência da consignação do emprés-
timo, financiamento ou arrendamento firmado pelo empregado na
vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria,
observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 7o- O art. 115 da Lei no- 8.213, de 24 de julho de 1991,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 115 ....................................................................

....................................................................................................

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e ope-
rações de arrendamento mercantil concedidos por instituições
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário,
até o limite de trinta por cento do valor do benefício.

§ 1o- Na hipótese do inciso II, o desconto será feito
em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

§ 2o- Na hipótese dos incisos II e VI, haverá pre-
valência do desconto do inciso II." (NR)

Art. 8o- O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 9o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Ricardo José Ribeiro Berzoini
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LEI No- 10.816, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no DOU de 17 de dezembro de 2003 - Seção 1)

No Anexo I - (Suplementação),

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Onde se lê:

26 782 0220 2824 0014 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS - NO ESTADO DO
RARAIMA

3.000.000 

F 4 2 90 0 111 3.000.000 

Leia-se:

26 782 0220 2834 0014 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS - NO ESTADO DO
RARAIMA

3.000.000 

F 4 2 90 0 111 3.000.000 

LEI No- 10.818, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no DOU de 17 de dezembro de 2003 - Seção 1)

No Anexo I - (Suplementação),

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

Onde se lê:

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 7.480.000 

AT I V I D A D E S 

23 695 0410 2731 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EVENTOS IN-
TERNACIONAIS

7.480.000 

23 695 0410 2731 0001 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EVENTOS IN-
TERNACIONAIS - NACIONAL

7.480.000 

F 3 2 50 0 100 5.000.000 

F 3 2 90 0 100 2.480.000

Leia-se:

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 1.000.000 

AT I V I D A D E S 

23 695 0410 2731 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EVENTOS IN-
TERNACIONAIS

1.000.000 

23 695 0410 2731 0001 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO EM EVENTOS IN-
TERNACIONAIS - NACIONAL

1.000.000 

F 3 2 50 0 100 1.000.000 
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